
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO-LEI Nº 972, DE 17 DE OUTUBRO DE 1969

Dispõe sobre o Exercício da Profissão de
Jornalista.

....................................................................................................................................................

Art. 6º As funções desempenhadas pelos jornalistas profissionais, como
empregados, serão assim classificadas:

a) Redator: aquele que além das incumbências de redação comum, tem o encargo
de redigir editoriais, crônicas ou comentários;

b) Noticiarista: aquele que tem o encargo de redigir matéria de caráter
informativo, desprovida de apreciação ou comentários;

c) Repórter: aquele que cumpre a determinação de colher notícias ou
informações, preparando-a para divulgação;

d) Repórter de Setor: aquele que tem o encargo de colher notícias ou informações
sobre assuntos pré-determinados, preparando-as para divulgação;

e) Rádio-Repórter: aquele a quem cabe a difusão oral de acontecimento ou
entrevista pelo rádio ou pela televisão, no instante ou no local em que ocorram, assim como
o comentário ou crônica, pelos mesmos veículos;

f) Arquivista-Pesquisador: aquele que tem a incumbência de organizar e
conservar cultural e tecnicamente, o arquivo redatorial, procedendo à pesquisa dos
respectivos dados para elaboração de notícias;

g) Revisor: aquele que tem o encargo de rever as provas tipógraficas de matéria
jornalística;

h) Ilustrador: aquele que tem a seu cargo criar ou executar desenhos artísticos ou
técnicos de caráter jornalístico;

i) Repórter-Fotográfico: aquele a quem cabe registrar, fotograficamente,
quaisquer fatos ou assuntos de interesse jornalístico;

j) Repórter-Cinematográfico: aquele a quem cabe registrar cinematograficamente,
quaisquer fatos ou assuntos de interesse jornalístico;

l) Diagramador: aquele a quem compete planejar e executar a distribuição gráfica
de matérias, fotografias ou ilustrações de caráter jornalístico, para fins de publicação.

Parágrafo único. Também serão privativas de jornalistas profissionais as funções
de confiança pertinentes às atividades descritas no art. 2º, como editor, secretário,
subsecretário, chefe de reportagem e chefe de revisão.

Art. 7º Não haverá incompatibilidade entre o exercício da profissão de jornalista e
o de qualquer outra função remunerada, ainda que pública, respeitada a proibição de
acumular cargos e as demais restrições de lei.
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LEI Nº 9.610, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Altera, atualiza e consolida a legislação sobre
direitos autorais e dá outras providências.
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TÍTULO III
DOS DIREITOS DO AUTOR

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DOS DIREITOS PATRIMONIAIS DO AUTOR E DE SUA DURAÇÃO

....................................................................................................................................................

Art. 36. O direito de utilização econômica dos escritos publicados pela imprensa,
diária ou periódica, com exceção dos assinados ou que apresentem sinal de reserva, pertence
ao editor, salvo convenção em contrário.

Parágrafo único. A autorização para utilização econômica de artigos assinados,
para publicação em diários e periódicos, não produz efeito além do prazo da periodicidade
acrescido de vinte dias, a contar de sua publicação, findo o qual recobra o autor o seu direito.

Art. 37. A aquisição do original de uma obra, ou de exemplar, não confere ao
adquirente qualquer dos direitos patrimoniais do autor, salvo convenção em contrário entre
as partes e os casos previstos nesta Lei.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................


